
LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL 
 

(...) 
 
Art. 344. Compete ao Governo do Distrito Federal implementar a política de 
desenvolvimento rural, asseguradas as seguintes medidas: 
(VIDE - Lei nº 1.260, de 13 de novembro de 1996) 
I - promoção do zoneamento ecológico-econômico, com vistas à diversificação 
agrícola, respeitada a aptidão natural de cada região para a produção agrícola, bem 
como para a preservação do meio ambiente; 
 
(...) 
 
ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
(...) 
 
Art. 26. O Poder Público, com a participação dos órgãos representativos da 
comunidade, promoverá o zoneamento ecológico-econômico do território do Distrito 
Federal no prazo de vinte e quatro meses da promulgação desta Lei Orgânica. 
Parágrafo único. A aprovação e modificações do zoneamento ecológico-econômico do 
Distrito Federal devem ser objeto de lei ordinária. 
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